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IMPOSTO, TIRANIA, LIBERDADE E PROGRESSO 

Analisando a histõria do imposto des
de a antiguidade ate o presente, em monumen

tal obra (HISTOIRE DE L'IMPÕT ) , Gabriel Ar

dant acentua que a tributação estã 

''i ntimamente lig ada ã histõria geral, ã his

tõria econômica sem duvida, mas tambem, e 
mais do que se poderia acred itar, ã histõ -
ri a poli ti ca" ( vo l . l , pãg. 9) . 

(*) Palest r a r ea l i za da em Por t o Al egre , na Facu ldade 
de Direi t o da Unive r sidade F àeral do Rio Grande 
do Sul, em 04 . 10 . 3. 



Ning uém du vid a hoj e que o imposto p~ 

de ser fautor de tir a nia, de liberdade, co~ o 

de progresso . No sentido do progresso e cél~ 

bre a frase do Justice Oliv er Holmes, profe

rida dentro da dem oc r acia norte-americana: 

"Gosto de pagar impostos. Com eles 

civilização" 

compro 

Semelhante e xortação ligada ãs verdi 

deiras finalidad es do impo sto é fe i ta emFra~ 

ça pelo grande especia li s t a Laufen burg er: 
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o imposto em geral . .. é um dever imperi 
tivo, co rresponde a uma necess i dade vital. 

Se fosse suprimi do , acarretaria o fim da 

vida co letiva e a paralização da vida indi 

vi dua l, t endo em vista o elevado grau em 

que os servi ços públicos, cujo f uncioname~ 
to e assegurado pe lo i mposto, faz em par te 

da econômia con t emporânea. O imposto e,poi 
tanto , uma despe sa i ndividual tão essen

cial como a que é consagrada ã alimentação, 
ã hab itação e ao vestuãrio. Esta j usta co~ 

cepção do imposto fo· i ncutida nos contri

bui ntes i ngl eses ( tax payers ) por uma pro

pag anda tão hãbil quanto perseverante. As

sim o contribuinte admitiu, sem hesitação , 



que na sua qualidade de despesa vital, o 

imposto não pode e não deve ser deduzi do da 

renda tributãvel. Dessa forma o lançamento 

do imposto de renda foi sens ivelmente au

mentado ". (Revue de Science et de Législa

tion Financiere, 1949, vo l .41, pãgs.6/7). 

Em conc lusão, sem o i mposto ( ho j e 

sem um bem elabora do s i stema jurídi co-tribu

tário) nao podem viver e muito menos conviVEr 

o cidadão e o Estad o. 

Ora, o que vem aconte cend o no Bra -
s i l ? 

Quem que r que e xamine o chamad o Sis 

tema Tributãrio Nacional, acompanhando as E

mendas constitucion ais e so bretudo os co ns

tantes e inc omensurãv ei s "pac otes" de De c re

tos-Leis e as mult iplas forma s de atos norm~ 

t i v o s 1 e g i f e r a n te s d o p o d e r a d m i n i s t r a t i \O f i2_ 

cal em nosso pais co ns t ata que , ao i nvés de 

um sistema, que se configuraria basicamente 

pela organicidade e lógica dos i mpostos en

tre si, jã não contamos mais com nenhuma es

pécie de s i stema e garantias do direito. Es

tamos send o asf ixiados num cipoal de in cert~ 

za s perante normas contr ad itõrias ,verdadeira 
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11 selva selvaggia 11
, fôsso infernal e cujo cas 

ti g o d a n te s c o c o n s i s te em t r a b a l h o f o r ç a do na 

soe inutil burocracia que impede ao ser hu

mano a alegria de vive r, de trabalhar,de pr~ 

d u z i r p a r a s i , p a r a a c o m u n i d a d e e p a r a o p r~ 

gresso da Nação. 

A mentalidade fiscalista, burocrati

zante, contrad i tõria e i mpeditiva do traba

lho e da prod uç ão em noss o país tem sido,sem 

duvida, uma das causas ma is regressivas do 

progresso de nosso país . Jã na tese de cáte

dra que escrevemos e publicamos em 1965, sob 

o t í t u 1 o II Te o r i a d o l a n ç a me n t o T r i b u t ã r i o_ 11 não 

sõ dissertamos em vãrios capít ulos sobre essa 

regressa o , mas a resum imos em vãrias conclu 

sões, dentre as quais, nes tas: 
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231 - O mecan i smo do lançamento e a interf~ 

rência do Estado nas atividades priv~ 

das. Excesso de t ransferência de en

ca rgos burocráticos. 

232 - O fisco não estã se contentando com a 

col abo ra ção no esc larecimen t o dos fa

tos, mas burocratizando as atividades 

pri vadas e até l hes transferindo os 

riscos da interpretação e ap li cação 



das 1eis. 

233- Desigua l dade que ofende a ordem j urí

dica e buroc ratização que impede a li 

berdade de i nic ia ti va e prej ud ica a 

produção na ci ona l. 

234- O Estado t em o de ver i ndel egáve l de 

assegurar aos cidadãos a certeza do di 

reito e a j usta aplicação das leis. 

236- A destru ição do Estado de direito pe

la trans f ormação da relação jurídic~ 

em relação de força . 

Po r ocasião da passada Reforma Cons
titucional e Tribut ária , tão r e l evante fôra 

considerada a tribu t ação, q ue pela pr i meir a 
vez em · nosso país não s õ fôra i ncluído pela 

Emenda nQ 18/ 65 na prõ pria Consti tuição um 

capitulo denominad o "DO SISTEMA TRI BUTARIO", 

como vãrias outras disp os içõe s , que o grande 
Mestre Aliomar Balee i r o em su a obr a Limita

ções Cons tituci on ais ao Poder de Tributar,l~ 

go as ar ro l ou, ac e nt uando que a Co nstituição 

do Brasil ~amais po rmenori zada Co ns t it~ção 

Federal em disposit i vos tribut ãrio s . 
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Se do ponto de vista da importânci a 
da tributação o reconhec i men t o da auton omia 
do direito tributãrio que normativamente a 

disciplina; se a introduç~o do sistema deno~ 
mas complementares da Constituição para mais 

hierarquizar essa legislação através de cod~ 
ficação por normas gerais e sistematizaç~ de 
carãter nacional, dentro de uma verdadeira Fe 

deração e tecnicamente louvãvel, como o foi 
na Alemanha, entretanto a verdade e que tudo 
isso vem cada vez mais sendo feito no Brasil 
a serviço da concen t ração de poderes e do mo
nopõlio da tributação em mãos do Governo Cen 
tr al, destruindo a Federação e a divisão trí 
plice do Poder, senão vejamos: 

1. O REINADO DO LEAO 

Ainda , lo go apõs a implantaç ão da R~ 
forma Constitucional e Tributãria, com a o
brigação de noss a e xpe r iê ncia profissional e 
de magistério ~ a t ualizand o em 1969 a 2~ edi
ção do livro Dir e i t o Fin ance i ro - Cu r so de 
Di rei t o Tri butãr io, apõ s vã r ias anãlises,n ~ó 
sõ no capítulo do Dir e it o Constitucio na l Trj 
butãrio, mas em vãrias passagens, denunc i ~ 
mos ã Naç ão o carãter central i zad or da refoi 
ma que ja atribu í a verdadeiro monopõli0 de 

808 



poderes e tributos ã União, o que aniquilaria, 
como veio a aniquilar a autonomia de poderes 
que na Federação tem de ser garantida aos Es 
tados e Municípios e sobretudo pela injusta 

e desproporcionada part il ha dos impostos,que 
dei xava os Estados e os Municípios ã mingua 
de recursos financeiros, quando, paradoxal
mente lhes impunha atribuições de funções,se__c 
viços publicas e encargos da maior relevân
cia, mas impossíveis de serem realizados sem 

verbas. Na 4~, como na 5~ edição, acentuamos 
a escalada dos excessos do Poder Executivo Fe 
deral que, cada vez vem se arrogando maiores 
poderes e tributações, de tal forma que a 
C o n s t i t u i ç ã o e o C ô d i g o j ã n ão c o m p u n h am ma is 

um sistema tributãrio de Federação.Em vãrios 

outros escritos continuamos essa campanha,c~ 
mo nas conferências de 18/11/80, no 19 Con
gresso Internacional de Estudos Tributãrios 
em São Paulo e no Congresso dos Advogad~em 
27/11/80 em Vitória, publicadas sob o título 
Política Fiscal e Reformulações - Produção, 
consumo e exportação. Partilha tributãria e 

desenvolvimento econômico. 

Em outro t r aba l h o , s o b o t .í. tu l o "O No

vo CÕdigo Tributãrio da Alemanha: como se de
ve legislar", acentuamos o acertado e democrã 
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tico proced im ento naque l a Federa ção, dentro 
do Parlament o e com a participa ção de todos 
os seguimentos da soc i edade, a tal ponto que 
a unanimente dos autores lã pode proclamar com 
cer t eza e convicção que a II Constituição e o Cõ 
di go Tributãr io contém a MAGNA CARTA do con

trib uinte" . 

Eis , s enao quand o , no Brasil, e cons
tituida um a Comissão hermética dentro do Minis 
tério da Fazenda, pela Port aria Interministe 

ria l nQ 63 de 12 -4- 82 , s em a participação de 
representantes dos Es t ado s, dos Municípios e 

do s contribu int es .Escre vem os então o trabalho 
"Reforma Co nstitucio na l e r ib utãri a" ,amplamente dj__ 

vulgado , pa r a contesta r essa usu rp açã o das 

fun ções do Con gresso Nacio nal e dos diferentes 
segmentos da so ci edade con t ribuinte. 

C o n t r a e s s a nova u s u r p ação das funções 
do Parlamento pelo Poder Executivo central,as 
sim concluimos: 

Como é poss í ve l , dentro desse contexto, 
pretender ai nda a Uni ão dar ao Fisco Federal o 
poder de organiz ar um grupo de trabalho ~ara 

es t ud a r a Reforma Tr i bu t á r ia e, para sua apr~ 
cia çã o, deli bera ção e escolha, pedir apenas as 
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"opiniõe s " das dema is part es ? 

Num momento de ab er t ura de mocrá ti ca , em 

que a esperança e os ans eio s s ão de uma refo~ 
ma consti tucio na l, qual o sign i f i cado de um 

Grupo de Trabalho do Fisc o Fede ra l , s em a pa~ 

ticipação delibera ti va da Nação? 

Uma nova re f orma t ributá ria nacion al 

nao se pode antecipar ã reforma da Constitui

çao e muito men os ser ger ada dentro de um gru 

pode traba lh o do Fisco Fe dera l , sem a repre

sentatividade das dem ai s pa rt e s e , menos ain

da, com a possibi lidad e da prév ia rec usa uni 

lateral das opiniões das d~ma is part es. 

En tre as vár i as modificaç ões que uma 

Constituin t e prec isa i ntr oduz ir na atual Cons 

titu ição Federal e im pre scindíve l , se nao pu

der elimina r , pelo menos r es tr i ngir com eficE 

eia a caso s e xtremo s e ESPECIFICADOS a e xpedi 

çã o de de cre tos- l e is pe lo Pres i dente da Repu

blica (atual art.55 ) , c omo também dar ao Con 

gresso a competência -ho je exc l us i va do Presi 

dente da Republica ( a rt .57 ) - pa ra a in i ci a

tiva das l eis que disp onha m so br e a mat éri a fi 
nanceira e tri butá r ia. 
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Assim, no lugar do a t ual excesso de d~ 

eretos-le i s e "pacot es" s obre finanças e matê 

ria t ributãr i a ou de gru po de trabalho do Fi~ 

co Federal para reforma unilat era l , o prõprio 

estudo da reforma tributári a deverá ser inicia 

do e projetado por Comissão Especializada do 

Congresso Nac io nal, com t empo, meditação e a 

ma is ampla aus cult açã o, não so da União, mas 

també m do s Es t ado s, do s Muni cípio s e sobretu

do do pov o cont ri buinte , ant es de s er transfur 

madaemlei . 

Um tra bal ho da ma gnit ude de uma refor

ma tributã r ia naci ona l , hã de ser e xpressão da 

vontade e au toriz açã o prévia da coletivjdade 

nac ional contr ib uint e, rep ro duzi da em texto 

de colab ora ção de t odo s os segmen to s represe~ 

tativos e habili ta dos da Nação. 

Aind a recentemente , por oc asiã o da jã 

ci ta da r e f ormulaç ão tr ib utária proce dida na~ 

publ i ca Federa l da Alema nha , dentro do Parla

mento , foi obs ervada e at e ndida essa colabora 

ção , am pl amen e dada ao Congre sso e assim pr~ 
vi ame n te s o 1 i e i ta d a no ma · s a m p 1 o e 11 p ri mu s s .2_ 

ne par·bus" d'ci onã r io encic lo pé dico do Dire i 

to Tributári o: 
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"Numa organização de Est ado democrãtico e ne 

cessãrio faze r pa rticipar do processo de 

preparação da l egisl ação os di ve rsos agrup~ 

mentes socia is, cl asses produtoras e organj_ 

zaçoes profi ssiona is, principalmente atra

vés de seus i nstitutos de pesquis as. (I ntr~ 

du ção ao DI CION ARIO DO DIRE ITO TRIB UT~RIO E 

DAS CIENCIAS FI SCAIS - Handworterbuch des 

Steurrechts un d der Steuerwi ssens chaf ten, E 

di ção Beck e Instituto Ci entífico Al emão ,, 
dos Tributaristas, Munc hen -Bonn, 2~ ed ição, 

1981, pãg. X do 19 vo l ume ) . 

Neste sentido de colabora çã o ao Parla 

mento, e para citarmos a prat a da casa, cabe 

recordar a elaboraç ã o do Cõdi go Civil Brasi

leiro, dur adou ra e mai or obra l e gi slativa de 

nosso Dire it o, civism o e nacion a lidade. 

Se uma refor ma fi nan ce ira e tri butã -

ria estã sendo re cla mada e se a rec lamada a -

bertura demo c rãti c a es tá em march a, e pre ci -

s o que se i nicie j ã uma c amp anha de infor ma 

çã o, me ditação e es tud os sobre essa importa~ 
te matéria, para que t odas as pe ssoas expe 

ri entes nas ques tõe s de fato e as habili t adas 

nas ques tões de dire i to possam co ntribuir com 
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sugest ões, críti cas con s trutivas, enfim, co

laborar de uma ou outra f orma para que o fu

turo Parlame nto venha a empreender a melhor 

e ma is duradou r a obr a legi sla tiva nesse se

to r, t ão ne cessãria ã jus ti ça da ri butaçãoe 

ao desenvolvi men o da Na ção. 

2. PRIM EI RAS E IMED IATA S PR OVIDÊN CI AS 

Não hã du vi da q ue a t al desespero che 

gou o desequi l í brio t r ib ut ã ri o dentro da Fe

der aç ã o, que os Est ad os e Mun ic í pio s na mise 

ria f i na nce ir a em que se enco ntr am , na o ~ 0-

dem es perar por uma re o rmulaçã o c on st i t uci~ 

na l e tr i bu ãr · a bem med i ada e el a bor ada . 

A e xpe ri ê nc ia jã de mon st r ou que t endo 

o Exe cut ivo Fed er al ic d com qu as e a tota 

lid ad e da s a rr eca da çõe s e s e arr ogado como Q 
nic o ã rbi tro das ap i cac õe s do dinh eir o c ap

tad o dos con trib uint es , em mo r domia s , ob ras 

e emp reend im e nt os fa r aô ni cos, alem de ernpre~ 
ti mos comp uls õr · os in e rn os e em pr és timos e x 

ter nos, ja ch eg ou ao cumulo de se co nvencer e 

au to - i n i ula r -se de Leão para não da r sati 2 
fa ção aos sud· os - pe rd õem -n os o in qr esso no 
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mundo fabul oso de Esopo e La Fontaine - mas 

talves a Naçã o tenha mesmo que se le vantar 

com as habilidades da Leoa, para civilizar e 

convencer o Leã o . 

Em toda a naçao os orgaos de comu nica 

çao estão veiculando o clamor pela Reforma 

Constituciona l e Tributãria , mas o Executivo 

Federal a nada tem at endido . Apenas como si_!! 

tese desse r e clamo nacional, veja-se o edito 

ria l da Fo lha de São Pa ulo de 23 ultimo, sob 

o títul o 11 QUES TJ.I.O SEMPRE ADIADA" que bem re

sume a atual situa ção: 

11 0 Presidente Fig ueiredo dec larou anteontem 

a prefeitos e parlamentares que até o fim 

de seu manda to não poderã ser feita a re -

forma tributãria ampla que desejava. An un 

ci ou, porém, que no prõximo ano t omará al-
gumas medidas naquela dire ção , sendo a re-

visão da sistemãtica de recolhi mento do 

ICM sua prime ira i nic iati va. E lamentãvel 

que seis anos de ma ndato não sejam o bas

tan t e para o Presidente rea li zar al~o que 
constitui, não apenas vontade sua, mas ver 
dadeira asp i ra ção naciona l . 

E ina creditãve l que continuemos a manter 
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uma es trutura tri butãria que todos reconhe

cem ser altamen te regressiva - no sentido 

de que previlegia os detentores de altas ren 

das - e ext remamente cen t ralizadora, jã que 

canaliza para a Uni ão em desfa vor dos Esta

dos e Muni cí pios a parte do Leão dos impos

tos líquidos arrecadad os. 

A ques tão t em repercutido no Congresso Na

ciona l, onde uma com i ssão mista estuda va

rios pro j etos de re forma apresen t ados por 

parlamentares. Os resultados do seu traba

lho deverão ser relatados a curto prazo. E~ 

pera-se que pela ação do Congresso a refor

ma tri butãria obtenha o tratamento urgente 

que mere ce , serv indo de estímulo ao Planal

to para nao pos tergá- la mais do que tem si

do. 

O sistema tri butãri o existente , gerado, nas 

suas grandes linh as, durante o período aut~ 

ritãrio, do qual lentamen te nos afastamos,é 

incompatível com o processo de abertura po

lítica e , es pec·almente, com o seu aprofun

damen to. De ato, não basta que o po vo ele
j a se us prefei os e overnadores . Se Esta

dos e Munic í pios não d· spuserem de uma ra

zoãvel autonomia f·nanceira, o poder receb~ 

do das urn as pelos executi vos es ta duais e 



mun ici pa is terã po uc as chances de se tor 

nar efetivo". 

Como se -ve, o E x e c u t i v o F e d e r a l se re 

fere apenas, como se fôra uma dãdiva, prom~ 

ver simples alter ação da sistemãtica de re

colhimento do ICM que não é imposto feder~. 

mas jã pertencente aos Estados e Municípios. 

Não se refere ã a lte raçã o da atual discrim~ 

nação constituciona l de rendas nem ao even

tual aumento de par tici paç õe s do s Estados e 

Municípios. O pen samento do Pod er cen tral é, 

ãvaramente, cont i nu ar com o at ua l mon op6 lio 

dos impostos, quan do os Estados e Municípios 

clamam por i mpos t os e maior par ti cipação p~ 

ra poderem atende r aos pr6prios encargosque 

a Constituição lhe s atr ibui. No setor publi

co, os Municipios nos quais estão a terra , 

os edific ios , os equipa mentos e os ambientes 

em que vi vem e podem s e desenvo l ver as pop~ 

l a ç õ e s e o s e s ta me n t o s d a p r o d u ç ã o a g r o pe cuI 

ria, industrial e com ercial, e que consti

t uem a infra -estru tura do país. O i mposto 

pago pel o cid adã o t em de o ser com base na 

sua capa ci dade ec on ômi ca ou contr ibutiva p~ 

ra ser ap lic ado em pri meir o luga r no desen 

volvimen to econôm i co e soc ial da pr6p ri a co 
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mun i dade co ntribu i nt e . 

Um do s aspec t os ma i s relevantes da 

estrutura Feder a t i va no camp o da t r ibutação 

e apl ic ação das arrecad açõ es estã mes mo na 
j usta proporç ão e nt re impostos f ederais, es 

taduais e mun i c ipais . O contri bui nt e brasi 

l eiro q ue estã paga nd o incomp aravelme nt e mui 

to mais impos to fede ral do que estadual ou m~ 

nicipal e conv i ve com a penúr ia de seu mun i 

cípio, ve ndo o desp e rd ício de seu sa crifício 

pela União, co~o di z o gra nd e Ripp e rt não p~ 

de conf ormar- s e com se u ma rtírio nem de se u 

muni c í pi o e por is s o jã est ã clam ando: 

"não vivemos no Estado nem na União, mas 

no mun ic ípio ". 

Aind a di a 27 ult i mo, pr efeitos, ve 

readores e parlam enta r e s i nc lu si ve do parti
do do Govern o , prom ove ram uma romaria a Bra

s í 1 i a par a p l e i tear mi nor a ç ão d e s s e es t a do de 

coi s as e s e de ce pcio na ram com a res posta do 

Pr e s iden t e da Re publi ca de que som en t e no 29 

semestre de 19 84 é que o Gov e rn o Federal ir ã 

pensar ness a pr oblemá tic a . 

E pre ciso , pois , que t odos os segme~ 
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tos da sociedade nao sõ venham dar maior a

poio aos prefeitos e governadores nessse jus 
to reclamo, mas também que o Congress o se con~ 
cientize e feche questão sobre a necess id ade 
de ; sas medidas urg entes cont r a a estag nação . 
Os pr imeiros pa ss os para a mai s completa re
f orm ul aç ão con s tituciona l e tribut ãri a preci 
s am ser efetivamen t e dados pelo Cong res s o e 
a p oi a d os p e l a Naçã o . ( *) 

3. A FEDERA ÇAO E A TRIPARTIÇAO DE 

PODERES HOJE S0 NO PAPE L 

Embora a Emenda Const i tucional no 1/ 

69 e posteriores tenham conservado no papel 
que o Brasil e uma Republica Federativa e di~ 
posto sobre os Poderes Legislativo, Executi-
vo e Judiciário, jã vimos que do ponto de 
vista financeiro e tributãrio os Estados e 

(*) Nota para esta publicação: Pelo art.44 do Decreto 
lei n9 2.065/83, nos termos do§ 49 do art.23 da 
Constituição Federal o Presidente da República en 
caminhara ao Senado Federal proposta de aumento 
de dois pontos percentuais na alíquota do ICM.Tal 
proposta que estã sendo objeto de ampla contesta
ção comprova que o Leão não deseja a correção dos 
desníveis da vigente partilha tributária, como 
-dissemos. A Emenda Constitucional de 23.11.83 e a 
:primeira e efetiva reação do Congresso. 
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Municípios passaram a ser apenas entidades 

fictícias, com atribuições e encargos impos
síveis de serem realizados. 

A materia de segurança nacional, fina~ 
ças publicas, inc l usive normas tributãrias 
nos casos de urgê nc ia ou de interesse publi

co relevante, foram retiradas da competência 
legislativa do Congresso e dada ao Presiden
te da Republica, atraves do espantalho dos 
Decretos-leis e agora jã com a moda em "pac~ 
tes" que o Congresso Nacional somente poderã 
aprovar ou rejeitar dentro de 60 dias.Se nes 
se prazo não houver deliberação o te xto serã 
tido como aprov ado. Como se sabe, tem havido 
especialmente em ma teria de tributação o mais 
abusivo uso desse expedien t e e via de regraa 
aprovação por decurso de prazo. Os aspectos 
constitucionais da legalidade, da anualidade, 
da retroatividade e outros vícios de désarmo 

nia com o prõprio s i stema não só não são, c~ 
mo não podem ser e xaminados , dai o atual ca
os do sistema constitucional e especia l mente 
tributãrio. 

O mais grave e a usurpaçao ctas funções 
do legislativo . 
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A este ficaram tão soas atribuiçõe s 
de legislar nessa matéria sobre os casos sem 

urgência e sem interesse pUblico relevante . 
Estas sao normas exp ressas na atual Constituj_ 
çao e que anulam na prãtica as funções que 

seriam as mais relevantes do Poder Legislat~ 
vo, cujos membros foram eleitos pelo povo.T~ 
do isto é um paradoxo, senão uma irrisão,poi 
que ao reverso o te xt o constitucional vigen
te ainda continua rezando que "todo poder e
mana do povo e em seu nome é exercido" (art. 

19, § 19). 

Também em relação ao Poder Judiciãrio, 
cuja função bãsica estã na apreciação e con 
trole da constitucionalidade das leis, essa 
atribuição é preliminarmente dada 11 ut singu

li" ao Procurador Geral da RepUblica, pois 
consoante art. 119,I, letra L, com a redação 

da Emenda Co nstitucional n9 7/77, compete ao 
Supremo Tribuna l Federal, proc essar e julgar 

originariamente "a representação do Procura
dor Gera l da RepUblica, por inconstituciona
lidade de lei ou de ato normativo federal ou 
estadual". 

Basta este Advogado do Poder Executi-
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, o e n te n.d e r , por s i s o , q u e n a o e c as o d e r e 
presentação, para arquivã-la como ultima ins 
t â n c i a , i m p e d i n d o a a p r e c i a ç ã o d a S u p rema Co _.!: 

te, que assim e e tem sid~ posta ã margem ou 
excluída da apreciação de questões as mai s 
relevantes da na ci onalidade. 

P o r t a n t o n a o e x i s t e m a i s a t r i p l i ce d 2. 
vi sã o dos Poderes em nosso pais. Estamo s se~ 
do governados por uma unica vontade de poder 
e não pela tripartição democrãtica dos pod~ 
res e muito menos pela vontad e da lei. 

Se assim estã disposto na vigente E
menda Constitucional n9 7/77, e o prõprio tex 
to dito constituci onal que proclama não ter
mo s uma Con s tituição dem ocrãtica, não t e r mo s 
o go verno da le i, porque como jã ens i narã Ci 
cera, se r governa do pela vontade àa lei e não 
ser governado pel a von t ade de um homem ou gr~ 
po, mas pela von t ade geral. 

4. A ATUAL PRESSAO FISCAL 11 AD TERROREM 11 -E 

11 AD CALAMITATEM" DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 

Mas, alem de sõ estarmos sendo gover
nados pelo Poder Executivo , qual o atual am-
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biente de carga e de pressões fisco- t r ibutã 

rias sob as quais estamos vivendo? 

Não satisfeito com a jã excessiva con 
- 1 

centraçao de poderes e de monopolização das 

arrecadações, com o expediente da força in

contrastãvel dos decretos-leis-surpresa e mas 

si fi cados em "pa cotes", o poder central,para 

contornar normas constitucionais da anterio

ridade da lei t ri butãri a, da anualidade e me~ 

mo des pr eza~do o pr incípio da lõgica dos im

postos ou do si st ema tr i bu t ãrio ; ao co nstatar 

a exaustão da lista dos im postos a que se a~ 

rogou e de outro lado o atua l esgotamento da 

capacidade de pag amento de im postos docontr~ 

buinte brasile iro, pa ss ou no campo l egifera~ 

t e e no ca mpo da · nt e r preta ção e aplicação 

da s l e is t r ibut ã r ia s, cada vez mais, a seu-

ti l i za r dos argume nto s "a d t errorem", e/ou 
"ad calami t atem " para su pera r o nível da in

tolerância legi s la ti vo-fisca l e me sm o para 

convencer aos t ribunai s , per ant e os quais o 

cidad ão - co ntribu i nte pos sa pedir o abrigo j~ 

ridi co. 

Com ef eito 

Jã pelo de creto-le i l.780 de 19 80 ins 

tituiu verdadei ro impos t o ca muflado como em-
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préstimo compulsór i o, cow restituição sem 

correçao monetãria que implicava em confisco. 
Logo contestado, o amenizou com a restituição 
corrigida pelo decreto-lei , quase seguinte de 
n9 1.782. Esses sempre justificados pelos jã 
surrados conceitos indeterminados de "urgên

cia" ou de "interesse publico relevante". 

Mas nao e so. 

Como jã e s crevemos em 1982, no prefi 
cio do vol .2 da série que o Instituto Br~si
leiro de Direito Tributãrio, entidade cientí 
fica complementar ã Universidade de São Pau
lo vem publicando sob o título Direito Tribu
tãrio Atual, tivemos oportunidade de ressal 

tar, contra os expedientes fiscais em relação 
ãs chamadas "contribuições para o fim social": 
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" ... para placitar ãs insustentáveis inconst.:!_ 
tucionalidades e ilegalidades da nova cria

ção-surpresa, a imprensa diãria publicou e~ 
trevistas de altos funcionãrios da Fazenda, 
em que informavam ter di s tribui do instru -
ções para orientar as defesas e que, em re
lação ao numero total dos novos contribuin
tes, eram relativamente po ucos os que recor 
riam! Isto é, não impor ta que alguns se op; 



nham ãs ilegalidades, enquanto os demais pa
garem o indevido". 

Ora, essa não pode ser a orientaç ão e 

muito menos a justifica ção para a elaboração 
e manutenção de legislação caõtica. Todos, e 
"a fortiori" o Fisco que e organismo do ·Esti 
do, precisam e devem colaborar para a melho
ria da legislação e salvaguarda da Constitui 
ção, do sistema do direito, enfim da ordem 
jurídica e jamais trabalhar para o caos le
gislativo, a ruina do direito positivo e o 
entrave da aplicação do Direito ou da distri

buição da Justiça. 

A lei deve ser a linha de prumo ou Ci 
minho reto do Direito na direção da Ju~tiça. 

A lei, o Direito e a Justiça são concepções 
da razão e do sentimento humanos. O Direito é 
e deve ser elaborado dentro de uma ordem ou 
sistema racional hierarquizado (Stufenbau der 

Rechtsordnung), compondo a legalidade dentro 
de uma correta estrutura jurídica, em harmo

nia com o sistema. Somente a legítima eco~ 
reta LEI pode possibilitar que cada um c~ 
nheça e cumpra normalmente com seus di reitos e 

obrigações. O prõpr io juiz, encarregado de resolver 
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conflitos, somente poderã dizer o bom direi 

to, declarã-lo ou aplicã-lo ~e os textos nao 

forem contraditór ios , inconciliãveis. Um ci

poal não pode chegar a comP,or um sistema or

gânico e diretor. 

Por tudo que acabamos de relatar e 

demonstrar~ o que estã faltando na elabo~ção 

e na aplicação do nosso próprio direito pos~ 

tivo é a conscientização do respeito ã ordem 

jurTdica e ã ob§ervânci ·a - do ~evido processo 

legislativo e do devido ~rocesso legal. 

Na ânsia e xa cerbada de sõ arrécadàr, 

hoje não importa mais ao Fisco brasileiro se 

conscientizar de que ele e orgao integrante 

do ' prõprio Estado,e mais; 

' 
Que o primeiro dever do Estado e ga-

rantir 'e reàlizar a Justiça ; 

Que o ar t . 339 do Cód i go de Proces -
so Civil estatui que "ningué m s e exime de co 

laborar com o Poder Judiciã ri o para o desco

brimento da verdade"; 

Que o ar t. 316 do Código Penal pro i 

be e pune o e xce ss o de e xa çao; 

826 



Que nao é sõ ilegítimo ou ilícito, 

mas imoral e verdade iro confisco a Fazenda re 

ceber imposto indevido so porque o co ntri

buinte não reclamou ou não acionou o Estado 

contra a cobrança ile ga l . 

Se o impost o e il egí timo e estâ sen

do cobrado, o prime iro dever da Faz enda Pu
blica é nao exigi- lo , especialmente daqueles 

que por ignorância ou por falta de capacida

de econômica para custear os ônus do proces

so nao puderem se defender. 

O argumento de que muitos estão pa

gando o indevido, por falta de defesa, e in

tolerãvel no Estado de direito. 

A própria leg is lação vigente em nos

so pais sobre a execução fiscal instituiu o 

controle prévio da leg alidade, pel o qual não 

deve ser inscrita a dí vida indevi da. Isto e 
Õbvio e a prõpria Le i 4 .32 0 , de 1964, de na

tureza complementar sobre Normas Gerais de 

Direito Financeiro, ja dispõe de modo geral 

que 

11 0 lançamento da receita é ato da reparti

ção compete nte, que ver ifica a procedên -
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eia do crédito fis cal , antes da inscrição 

do débito". 

Se te mo s no Bras il disposições de lei 

especial e de lei compleme ntar que proibem a 

inscrição do i ndev i do, não se pode compreen

der esse e xped i ente de cri ar imposto consti

tucionalmen t e in devido, para cobrá-lo dos que 

nao possam ou não se def e ndam. 

Albert He nsel , ta lvez o maior tribu

tarista de todos os empos, em seu nunca as

sa z louvado comp ên d · o ( S eu er r echt ) , tratan

do de s se de ve r de defe sa da legalidade por 

par te da prõ pr ·a au or·dade ·s ca l acentua 

q u e d e n t r e o s s e u s d e v e r e s , e s t e é o m a i s n o

bre , porq ue o fisco nã o pode pretender o que 

e xorbita da LE I ; como nã o pod e ser negado ao 

contribuinte o direito que a lei lhe assegu

ra, ainda que a desfav or do interesse do Fis 

co. 

Por i sso, no Es t ad o de direi to a in

terpretação e a ap li cação da lei fisca l não 
é " pr o' -f isc o" , nem "pr o - co ntr ibuinte", mas 

"pr Ó-le ge " . 

Com o vemos s e nh r es, nao hã tanta fal 
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ta de te xto s em no sso país. O que falt a é e

ducação jur í dica e co nscientiz açã o do dev er 

de obed i ên c ia ao co nt eúdo dos textos que , i ~ 
felizmente nun ca sã o ob e de cido s pelos fun c i~ 

n ã ri os nem p e l os ma i s a l to s r e p r e se n ta n t es do 

poder fiscal. Es tes j ã se conv enc e r am de ntr o 

do atual ambiente qu e pode m desob e decê-l os 

sempre que a deso be diência i mp li que em maior 

arrecadação. Confundem os valores da Justi ça 

e os substituem pelos interesse s arrecadatõ

rios da potestade fiscal. 

Neste passo, a todos eles cabe lem

brar o conselho do grande Schiller pela fala 

da injustiçada Maria Stuart, dirigida preci
samente ao Lord Grande-Tesoureiro: 

"Misstraut Euch, edler Lord, dass nicht der 

Nutzen des Staats Euch als Gerechtigkeit 

ersheine : 

Desconfiai sempre, nobre Lord ... nao va 

o i nteresse do Estado, parecer aos vos

sos olhos como se fora o da justiça:". 

Alem de tod o es se fiscalismo arreca

datõrio, um aspecto da maior relevância, que 

somente uma reformul açã o de ordem constituci~ 
nal poderã i mpedir e o da mecânica do contrô 
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leda destinação e aplicação de tais tipos de 

contribuições, apenas justificadas genericame~ 

te, como a contribuição para o fim social ou 

como o recente empréstimo-calamidade. Se como 

â pâgina 42 da revista Ve j a de amanhã (05/10/ 

8 3 ) n o t i c i a o p r o t e s t o d o s P r e f e i t o s n o P l an a l 
t o e a possível açã o judici al destes contra a 

fal ta de entrega de part icip ações de tributos 

a r r e c a d a d o s p e l o P o d e r C e n t r a l e d e s t i n a d os ã s 

Pre fe i turas que nao lhes sã o entregues, qual 

sera a garant t a que essas arr ecada ções sej am 

a p l i c a d a s n o s f i n s e p a r a a s l o c a l i d a d e s a que 

se destinam ? Parece que o Leão, cada vez au

men tando mais a caça e a su a fom e de Leão,vai 

con tinuar se mpre a consumi - la e ja mais distri 

buí-l a entre a família. Com muita razão, pois, 

o Congresso Nacio na l de Advogad os Pró -Consti

tuinte, reali za do de 19 a 4 de agosto ultimo 

na Facul dade de Direito da Universidade de São 

Paulo, do qua l tiv emos a honra de pa rticipar, 

publicou a "De cl aração de São Paulo", da qual 

desta cam os o seg uinte trecho que bem justifi

ca a urgênc ia, que é verdade ira, e real mente 

da maio r rele vância do int eress e pub lico: 
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promisso democrãtico de toda a Nação repre

sentada em Assembléia Constituinte, poderã 



ungir de leg iti midade o gove r no que, dire

tamente ele ito, venha a recebe r do povo 

não sõ os in strumentos da fo rça estatal , 

mas, com eles, a autor i dade consen ti da pa

ra reclamar- lh e os sacri fíci os necessár i os 

ao reerguimen to do pais caido. " 

NOTA COMPLEMENTAR PARA ESTA PUBLICAÇA O: 

A EMENDA CONS TIT UCI ONA L N9 23/83 

Sem duvida o Congre sso acaba de re~ 
gir contra o atua l mo nopÕl io l egislativ~tr! 

butário do Poder Exe cutivo, a que no s refe

rimos neste traba lho . 

Den t ro da at ual i mpo s sib ilidade de 

ter a i nici a ti va dos pr oj e tos de le i sobre 
f i nança s e ma t é ria tr i butár ia , que por evi

dente ofensa ã triparti ção dos Poderes, o 

atual te xto const itu ci onal a tor na privat i 

va do Pre si dente da Re pu blic a (art .46 I e 

II ) , mar gina l iz a nd o o Co ngres s o , est e sevi u 

compelid o a aciona r o me io supra - ord e na do e 

de sua c ompe tência pr i vativa, de eme ndar a 

Constitu ição ( a r t. 46 I) , não sõ pa r a nela 
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incluir disposições de natureza material, 
genuinamente "constitucionais", mas até dis 

posições que por sua natureza seriam pro-

pri"as de lei ordi nãri a, de_ regulamento e até 
de portarias ou normas administrativas. 

Neste sentido, a Constituição da Re 
publica que jã é uma colch a de retalhos , fi 

ca mais referta de disposições nao só mate
riais, mas formais, impróprias, a reclamar 
novo texto escorreito e melh 'or sistematizado. 

Observe-se por exemplo o caso da 
"Contribuição de Melhoria". 

D e n t r o d o a ç o d a me n t o a q u e f o r a m co '.!! 
pelidos, os Congressistas apenas cortaram a 

parte final do texto do art. 18 II. Est.e 

c o n c e i t u a v a a " c o n t r i b u i ç ã o d e me l h o r i a" de ~ 
tro da orgânica ou lógica diferenciativa en 
tre "imposto", "taxa" e "contribuição de me 

lhoria" para que não pudessem se sobrepor 
formalmente (overlap) ou acarretassem multi 
plas tributações econômicas (overload). 

O novo texto agora incompleto do 

item II do art. 18 terã que ser objeto ur
ge n te d e d i s c i p l i n a com p l e menta r ( n a c i o n a l ) , 
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antes que cada fisco municipal, estadual ou 

federal comece a instituir contribuiç6es de 
melhoria com a natureza de "impostos" ou de 
"taxas" confiscatõrios. 

Nos termos do processo legislativo 

(art. 46 II e 50), com o conteúdo e fun

ç6es previstos no art. 18 § 19 da Consti
tuição, cabe ã lei complementar, discipli

nar, com urgência, tal matéria, pois tendo 

s i d o e 1 i mi na d as as ex p r e s s 6 e s II e como 1 i m t 
te individual o acréscimo de valor que da 

obra resultar para cada imõvel beneficiadd~ 

não se pode prever até onde iriam os diver 

sos fiscos na destruição do principio basi 

lar de a tributação ter que obedecer ao 

principio da capacidade econômica ou con

tributiva. A "Contribuição de Melhoria" não 
pode se configurar apenas e tão so como 

simples dtvisão do total das despesas da 

obra publica entre os proprietãrios dos im§ 

veis beneficiados. Exige critérios juridi

cos e de justiça. 

Neste sentido, vejam-se em nosso 

trabalho publicado na Revista de Informa

ção Legislativa do Senado, a.19 n.73, Jan/ 

março de 1982, sob o titulo A CONTRIBUIÇAO 
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DE MELHORIA E A TAXA DE ILUMINAÇAO PUBLI
CA, a natureza jurídica e aspectos funda

mentais da Contribuição de Melhoria no 
Brasil e em outros paises. 


